
Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2- 002/2013 

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N 
12.5279  DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 - LEI DE ACESSO A 
INFORMAÇÃO, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Todos os setores da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete deverão ser 
cientificados e instruídos a respeito da obrigatoriedade de observar as normas de caráter nacional 
introduzidas pela Lei Federal n2  12.527, de 18 de novembro de 2011, que tem por objetivo garantir o 
acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 52,  no inciso II do § 32 do art. 37 e no § 22  do 
art. 216 da Constituição Federal. 

Art. 22 - As informações a serem fornecidas pela Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete deverão ser franqueadas ao público mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os Princípios da administração 
pública e as diretrizes previstas na Lei Federal n2  12.527/11. 

Parágrafo único - O acesso a informações será assegurado também mediante a 
realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular ou outras formas de 
divulgação. 

Art. 32 - O acesso à informação de que trata essa Resolução não se aplica às hipóteses 
previtas na legislação como sigilo fiscal, bancário, comercial, profissional, industrial e segredo de 
justiça. 

Art. 42 - A fim de dar cumprimento ao artigo 82  da Lei Federal n2  12.527/11, a Câmara 
Municipal de Conselheiro Lafaiete, independentemente de requerimento deverá promover a 
divulgação em local de fácil acesso, no mínimo, das seguintes informações: 

1 - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades, horários de atendimento ao público e identificação e contato da autoridade 
designada na forma do art. 22 desta Resolução; 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
III - execução orçamentária e financeira detalhada; 
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados e notas de empenho emitidas, indicando 
o nome do contratado, o objeto, o valor, o prazo contratual e demais informações pertinentes; 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras; 
VI - remuneração e subsídio recebidos por agentes políticos, comissionados de 

outros Orgãos Públicos e ocupantes de cargo, emprego e função pública, incluindo auxílios, ajudas de 
custo, e quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem como proventos de aposentadoria e pensões 
daqueles que estiverem na ativa, de maneira individualizada, conforme Ato da Mesa da Câmara 
Municipal de Conselheiro Lafaiete; 

VII - respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade. 
Parágrafo único - Sem prejuízo da divulgação das informações constantes deste artigo 

por outros meios, o Departamento de Informática deverá empreender as providências necessárias a sua 
divulgação no sítio oficial da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete na rede mundial de 
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computadores (internet), observando os requisitos previstos no § 32 do artigo 82  da Lei Federal n2  
12.527/11. 

Art. 52 - A Ouvidoria do Parlamento será responsável pelo serviço de informações ao 
cidadão previsto no artigo 92,  inciso 1, da Lei Federal n2  12.527/11, devendo: 

1 - atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 
II - informar sobre a tramitação de documentos; e 
III - protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações. 

Parágrafo único - Compete à Ouvidoria do Parlamento: 
1 - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento 

imediato da informação; 
II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a entrega de 

número do protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido; 
III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade responsável pelo 

fornecimento da informação, quando couber. 

- 	 Art. 6 - Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à 
informação. 

§ i - O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio 
eletrônico e físico, no sítio na internet e na Ouvidoria do Parlamento. 

§ 22 - Os pedidos de acesso à informação poderão ser recebidos por qualquer meio 
legítimo, inclusive contato telefônico, correspondência eletrônica ou fisica, desde que atendidos os 
requisitos do art. 7°. 

§ 32 - Na hipótese do § 2° será enviada ao requerente comunicação com o número de 
protocolo e a data do recebimento do pedido pela Ouvidoria do Parlamento, a partir da qual se inicia o 
prazo de resposta. 

Art. 72 - O pedido de informações de qualquer interessado deverá conter: 
1 - nome do requerente; 
II - número de documento de identificação válido; 
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e 
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações 

ou da informação requerida. 
Parágrafo único - Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

1 - genéricos; 
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou 
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de 

dados e informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de competência da 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, devendo neste caso, se de seu conhecimento, indicar o 
local onde se encontram as informações a partir das quais o requerente poderá realizar a interpretação, 
consolidação ou tratamento de dados. 

Art. 82 - Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente 
não pdde conter exigências que inviabilizem a solicitação, sendo vedadas também quaisquer 
exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação. 

Art. 92 - O acesso a informações pessoais deverá respeitar a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas, bem como as liberdades e garantias individuais. 
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§ i - Quando em risco os valores descritos no caput as informações pessoais serão de 
acesso restrito aos agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem, podendo 
ser a!Jtorizada  sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou consentimento 
expresso da pessoa a que elas se referirem. 

§ 2 - O consentimento de que trata o artigo anterior será dispensado nas hipóteses 
previstas na Lei n2  12.527/11, sem prejuízo de outras hipóteses previstas na legislação federal. 

§ 3 - Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, os direitos de que 
trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou ascendentes, conforme o 
disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei n2  10.406, de 10 de janeiro de 2002, e na Lei n2  9.278, de 
10 de maio de 1996. 

§ 42 - Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente 
sigilosa, será assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com 
ocultação da parte sob sigilo. 

§ 
52 - O acesso à informação pessoal por terceiros será condicionado à assinatura de um 

termo de responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e a destinação que fundamentaram sua 
autorização e sobre as obrigações a que se submeterá o requerente. 

§ 6 - Aquele que tiver acesso às informações de que trata este artigo será 
responsabilizado por seu uso indevido. 

Art. 10 - O acesso aos documentos ou informações utilizados como fundamento da tomada 
de decisão, será assegurado a partir da edição da decisão. 

Art. 11 - A Ouvidoria do Parlamento deverá: 
1 - enviar a informação ao endereço fisico ou eletrônico informado; 
II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar 

reprodução ou obter certidão relativa à informação; 
III - comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de sua 

existência; 
IV. indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela 

informação ou que a detenha; ou ainda, se possível, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, 
cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação, fornecendo-lhe o comprovante de 
protocolização. 

V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso. 
§ 1 - Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande volume 

de documentos, ou a movimentação do documento puder comprometer sua regular tramitação, será 
adotada a medida prevista no inciso II do caput. 

§ 2 - Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação ou do 
documento, a Ouvidoria do Parlamento deverá indicar data, local e modo para consulta, ou 
disponibilizar cópia, com certificação de que confere com o original. 

§ 32 - Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 20, o requerente poderá 
solicitar que, às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro 
meio que não ponha em risco a integridade do documento original. 

Art. 12 - Caso a informação esteja disponível ao público; em formato impresso, eletrônico 
ou em outro meio de acesso universal, a Ouvidoria do Parlamento deverá orientar o requerente quanto 
ao local e modo para consultar, obter ou reproduzir a informação. 
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Parágrafo único - Na hipótese do caput a Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
desobrigasse do fornecimento direto da informação, salvo se o requerente declarar não dispor de meios 
para consultar, obter ou reproduzir a informação. 

Art. 13 - O prazo para resposta do pedido será de 20 (vinte) dias, contados da data do 
protqcolo do requerimento, e poderá ser prorrogado por 10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, 
da qual será cientificado o requerente. 

Art. 14- Para o adequado exercício de suas atribuições, a Ouvidoria do Parlamento poderá: 
1 - requisitar informações às unidades e servidores da Câmara Municipal, quando 

concrnentes à respectiva atribuição legal, e 
11 - solicitar informações ao Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro 

Lafaiete, quando relativas às atividades parlamentares e político-administrativas desempenhadas por 
Vereadores. 

Art. 15 - No caso de indeferimento do pedido de acesso à informação, deverá ser fornecido 
ao requerente o inteiro teor da negativa de acesso e seu fundamento legal, por certidão ou cópia, bem 
como deverá lhe ser informado sobre a possibilidade e o prazo para recurso. 

Art. 16 - O prazo para o recurso contra o indeferimento do pedido de acesso às 
informações ou contra o não fornecimento das razões e fundamento legal para a negativa de acesso às 
informações por parte da Ouvidoria do Parlamento, será de 10 (dez) dias a contar da ciência do 
requrente. 

Parágrafo único - O recurso será dirigido à Mesa da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaibte, a qual deverá se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 17 - O serviço de busca e fornecimento da informação será gratuito, salvo na hipótese 
de reprodução de documentos, situação em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário 
ao ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados. 

Parágrafo único - Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele cuja 
situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada 
nos termos da Lei n 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

Art. 18 - A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, caso 
haja anuência do requerente. 

Art. 19 - As entidades privadas sem fins lucrativos que receberem recursos públicos da 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete para realização de ações de interesse público deverão dar 
publicidade às seguintes informações: 

1 - cópia do estatuto social atualizado da entidade; 
II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; 
III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou 

instrumentos congêneres realizados com a Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, respectivos 
aditivos, e relatórios finais de prestação de contas, na forma da legislação aplicável. 

§ i - As informações de que trata o caput serão divulgadas em sítio na internet da 
entidade privada e em quadro de avisos de amplo acesso público em sua sede. 
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Art. 25 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DA SOES, 04 DE JANEIRO DE 201 

VEREADOR ITO NI • LAU LAPORT 
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§ 22  - A divulgação em sítio na internet referida no §1° poderá ser dispens 
decisão da Mesa da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, mediante expressa justificação da 
entidade, nos casos de entidades privadas sem fins lucrativos que não disponham de meios para 
realizá-la. 

§ 32 As informações de que trata o caput deverão ser publicadas a partir da celebração 
do cónvênio, contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou instrumento congênere, serão atualizadas 
periodicamente e ficarão disponíveis até 180 (cento e oitenta) dias após a entrega da prestação de 
contas final. 

Art. 20 - Os pedidos de informação referentes aos convênios, contratos, termos de 
parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres previstos no art. 19 deverão ser apresentados 
diretamente à Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 21 - A Mesa da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete velará para que: 
1 - a Diretoria de Comunicação Externa - DCE promova campanha de abrangência 

municipal com enfoque no fomento à cultura da transparência na administração pública e 
conscientização do direito fundamental de acesso à informação; 

II - a Secretaria de Recursos Humanos promova o treinamento de agentes públicos 
no que se refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na administração pública; 

III - a Ouvidoria do Parlamento promova a publicação anual em sítio eletrônico na 
internet de relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, atendidos e 
indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes. 

Art. 22 - Para dar cumprimento ao artigo 40 da Lei Federal n2  12.527/11, o Presidente da 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete deverá designar autoridade que lhe seja diretamente 
subordinada para, no âmbito da Edilidade Lafaietense, exercer as seguintes atribuições: 

1 - assegurar o cumprimento das  normas relativas ao acesso a informação, de forma 
eficiente e adequada aos objetivos desta Resolução; 

II- monitorar a implementação do disposto nesta Resolução e apresentar relatórios 
periódicos sobre o seu cumprimento; 

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento 
das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta Resolução; e 

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto 
nesta Resolução e seus regulamentos. 

Art. 23 - O agente público que der causa ao descumprimento das normas constantes desta 
Resolução estará sujeito às medidas disciplinares previstas na legislação municipal. 

Art. 24 - As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
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JUSTIFICATIVA 

A Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, vem para disciplinar o acesso à 
informação, previsto como direito fundamental e cláusula pétrea no artigo 5° inciso XXXIII, bem 
como no inciso II do § 30  do artigo 37 e § 2° do art. 216 da Constituição Federal. 

Inspiraram a edição da Lei os princípios básicos que regem a atividade administrativa, 
sendo que na sua aplicação dever-se-á ter em conta as diretrizes de publicidade, divulgação de 
informações de interesse público independentemente de solicitação, utilização dos meios de tecnologia 
da informação, fomento a uma cultura de controle social e de transparência na Administração Pública 
(artigo 30), bem como acesso à informação por meio de procedimentos objetivos e ágeis, de forma 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão (artigo 5°). 

A abrangência da Lei foi definida de forma expressa em seu artigo 10, de modo a não 
pairar quaisquer dúvidas de que, em regra (1), seus preceitos devem ser observados pelos Poderes 
Legislativos Municipais. 

Para de fato implementá-la a Edilidade Lafaietense precisa normatizar determinados 
aspectos concernentes à forma de prestação de informações e a competência para fazê-lo, além de 
operar atos materiais de execução direta da lei. 

Nesse passo, o presente Projeto de Resolução tem como objetivo justamente positivar as 
providências necessárias à implementação básica da lei, determinando a autoridade responsável pelo 
fomeçimento de informações a terceiros, prazos, procedimento e recursos. 

Assim, diante da relevância da questão, contamos com o apoio dos nobres pares. 

(1) Utilizou-se propositadamente da expressão "em regra", pois não obstante a grande parte das 
normas veiculadas pela Lei 12.527/11 ter caráter nacional, algumas delas possuem caráter federal, 
seja por disposição expressa da Lei (artigo 45), seja em razão da competência legislativa pari dispor 
sobre a matéria. Ao longo do texto tal questão será pontualmente abordada." 

SALA DAS ÕES, 04 DE JANEIRO DE 2013. 

VEREADORFW O NI o LA 
	

ORT 
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tbrnee i mento da inibi-mação, quando couber. 

Ari. 6° Qualquer pessoa. natural ou jurídica. poderá forin a lar pedido de acesso à 

informação. 

§ 1 	O pedido será' 
1
apresentado em formulário padrãô. disponibilizado Clii meio 

eletrônico e ÇÍSCO, tio sítio tia internei e na Ouvidoria do Parlamento. 

§ 2° Os pedidos de aCeSSO à inforniaçào poderão ser recebidos por qualquer niio 

legítimo. inclusive contato telefonico. correpondeneia eletrônica ou física. desde que 

atendidos os requisitos do art. 7°. 



§ 3 Na hipótese do § ' será enviada ao requerente, comunicação com o númer 

protocolo, e a data do rece1imeino. do pedido pela Ouvidoria do Parlamento, a parti 

qval se inicia o prazo de resposta. 

Art. 70  O. pedido de informações de qualquer interessado deverá conter: 

- núme do requerente: 

II - numero de documento de identificação válido: 

III especificação. de lorma clara e precisa. da informação requerida: e 

IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para reehimento de comunicações ou 
da informação requerida. 

Parágrafo único. Não serão atendidos pedidos ele acesso à intbrmaçào: 

- genéricos: 	 -, 

1.1 - desproporcionais ou desarrazoados: ou 

111 -'que exijam trabalhos adicionais de análise. i-nterpretação ou consolidação de dados 

L Inibi mações ou serviço de produção ou ti uameno de dados que não st.a de* 
competência da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. devendo neste caso. se  de 

m seu conhLclento indicar o local onde se encontram as infoi mações a partir das quais o 

requerente poderá realizar a interpretaçàó, eoiisl klaçà() ou tratamento de (lados. 

Art. 8° Para o acesso a informações de interesse público, a identi1icaçãç do. requerente 

não pode coátero ex.igênçias que inviabilizem a solicitação.endo vedadas Ïamhém 

quaisquer exigências relativas aos motivos delermi nantes da solicitação. 

Ari. 9 0̀ acesso a intbrmações Pessoais  deverá respeitar a intimidade, a vida privaJa a 

honra e a itu geun.da pessoas. bem como as, liberdades egarant,its indl\idlIais. 

§ 1° QuandO em risco os valores' descritos no caput as inlormações pessoais serão. de 
dLLSSI) restrito aos agentes públicos JegalmLntL autou uiados L 1 pLssoa a que elas SL 

U_ IL i iiLm podendo sei lutol tiada sua di ulgaçao ou acesso por terceiros diante de 

previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se u'elrirem. 

§ 2'1 O consentimento de que trata o artigo anterior será, dispensado nas hipoteses 
previstas na Lei n° 1 2.52'7/ 1  1. sem prejuízo de outras hipótese previstas na kgislaçã'o 
Ièderaj' 

§ 3° Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente. os direitos de que 

trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro. aos descendentes ou ascendentes. 

cnforme disposto no parágrafo único do art..20 da Lei-n' 10.406. de 10 de janeiro de 
2002. e tia Lei n°9.278. dcl 0 de maio de 1996, 



Ik 

§ 4° Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser e1a parcial 

sigilosa, será assegurado o acesso à pai-te no sigilosa por meio d certidão. extra 

cópiacom'oC1iItaç() da parte sob SÁgilo. 

§ 0 O acesso inforniaço Pessoal  por terceiros será condicionado à assinatura de um 

termo de responsabilidade, que disporú sobre a final idade e a destinação que 

índamentaram sua autorização e sobre .a obrigações a que se submeterá o requerente. 

§ 60 Aquele _que tiver acesso às inlormações de que trata este artigo será 

responsabi 1 iiado por seu uso indevido.,-  

Ari. 1.0. O acesso aos documentos ou informações utilizados como l'undamento' da 

tomada de decisão. será assegurado a partir da edição da decisão. 

Art. 11. A Ouvidoria do Parlamento deverá: 

- enviar a informação ao endereço lSiCo ou eletrônico inlrniad: 

11 	- comunicar data. local e modo para realizar consulta à i Mft)rmaçào. eltuar 

reprodução ou obter certidão relativa à informação: 

comunicar que não possui a, in!oiniaço ou que não tem conheci rncnto de sua 

existência:  

IV indicai-. caso tenha conhecimento. o úrgào ow entidade responsável pela i nfrmaçào 

ou qu a detenha: ou ainda, se possível. remeter o requerimento a esse Úrgào ou 

entidade. cientificando o interessado da remessa de eu pedido de informação. 

fornecendo-lhe o comprovante de protocol ilação. 

V - indicaras razões da negativa, total 011 parcial. do acesso. 

§10 Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande volunie de 

documentos. ou a movimentação do documento puder comprometer sua regular 

tramitação. será adotada a medida prevista no inciso 41 do cupul. 

§ 2° Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da in lrmaçào) ou do 

documento, a Ouvidoria do Parlamento deverá indicar data. local e modo para consulta. 

ou disponibilizar copia. com  certificação de que conlere com o original. 

§ 3° N impossi bil ijade de obtenção de cópia de que trata o § 2°. o requerente poderá 

solicitar que. \s suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja 

leita por outro meio que não ponha em «sco a integridade do docimento original. 

i\i't. 12. ('aso a informação esteja disponível ao público: cm formato impresso. 

eletrúiïico ou ciii outro meio 'de acesso) uni\ ersal. a Ouvidoria do Parlamento deverá 

orientar o requerente quanto) ao local e modo para constil lar. obter ou, reproduzir a 

1 fl !oi'iaçào. 	 - 



Parágrafb único. Na hipótese do capul a (amara Municipal de ('onselhe.im 1 

desõhrigasse do fornecimento direto da in1i:iiiaço. 'saI\ o se o requerente dec1ar 

dispor de meios para consultar. ohteï ou reproduzir a in!ormaço. 

Ari. 1 3. () prazo pura resposta do pedido serú de, 20 ( vinte ) dias. contados da dati do 

protocolo do requerimento, C poderá sei: proiTogad() por . 1 o. (dez) dias. Mediante 

1 usti licativa expressa. da qual será cientilicado o requerente. 

,Art. 14. Para o adequado exercício de suas atribuições, a Ouvidoria do Parlamento 

poderá: 

- requisitar ia Km-mações às unidades e seridores da Câmara Municipal.  quando 

concernentes i respecti \d atribuição lgal. e 

II - .solicitar informações ao Presidente da .Câmara Municipal de ConselheiroI.aliiete. 

quando relativas às atividades parlamentares e polítio-administrati' as desempenhadas 

por Vereadores. 

de No as1) 	indeferimento d pedido de' acesso à 1 nlormaçR). . deverá ser 

fornecido ao requerente o inteiro teor drngativa de acesso e seu fundamento legal. por 

certido ou cópia. bem como deverá lhe ser informado sobre a possibilida-de e o prato 

para recurso: 

Art. 16. () 'Rrazo  para o recurso contra O 1 ndekriment() do pedido de acesso as 

informações ou contra o não forneci incnto das razões e. I'uiidainento legal para a 

negativa de acesso às informações por parte da Ouvidoria do Parlamento. será de 10 

(dez) dias a contar da ciência do requerente. 

Pargra lo único. O. recurso será dirigido' a Mesa da Câmara \ 1 unicipal de ('onsel heiro 

Latiiete, a qual deerá se muni f'estar no prazo de 10 (dez) lias. 

Art. 17. () ser\ iço de busca e fornecimento da inlormaçào será gratuito, salvo ria 

hipótese de reprodução de documentos. situação em que podera ser cobrado 

exclusiamente o :alor necessário ao ressarcimento do custo dos Ser iços e dos 

'niateriais utili/ados. 

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os-custos pre\ istos no capul todo aquele cuja 

Sit1iaço) econômica flo) lhe permita fazê-lo sem pi.ejuíio do sustento próprio 0u da 

ftmi lia, declarada nos termos da Lei n. 7. li 5. de 29 de agosto de 198')'.  

Ai-I. 18. A informação armazenada em formo digital será lóriiec da nesse formato. 

caso haja anuência do requerente. 

Art. 19. As entidades privadas seta fins Iucratios que receberem recursos públicos da 

ÇümaraMunicipal de Conselheiro Lafaiete para realização de ações de interesse público 

deverão dar publicidade às-seguintes intormições: 

1 - cópia do estatuto social atualizadô da entidade: 



Fis Ç 
II - iciaçto nominal atualizada dos dingente da entidade: e 

E!! - cópia integral dos convênios, contratos. Aermos.  de parcerias. acordos. ai  uste4 

instrumentos congêneres realizadõs com a Câmaia Municipal de Conselheiro Lalalete.  

respectivós aditivos, e relatórios ! nai s de prestação de conta. ua 1'arma da lgislaço 

aplicavel. 	 - 
1 	 - 

1 As inlbrmaçôes de que -trata o capul ero divulgadas ciii s1110 na internei da 

entidade privada e em quadro de avisos de amplo acesso púbi ic ciii sua sede. 

2° A divulgaçto Clii sítio na internet referida 110 § 1 
' podera Ser dispensada. 1-)01 decisão 

da Mesa da Câmara Municipal de ('onsélheiro 1 aliete. mediante e.'pressa justiflicação 

da entidade. nos casos de entidades pri \ adts sem tns lucramos os que ziào dispo1111.1111 de 

meios- para realizá-la.  

§-N 0 As informações de que trata o capul deverão ser publicadas a partir da celebração 

do convênio, contrato. termo. de parceria, acordo, ajuste ou i nstruinento . C0iigêi1Cre 

soiïo atual,Izadas periodicamente c 1k mi o dlsponi\ cis kalé 180 (cento L OltLIit i) dias 

após a entrega da prestação de-contas t'i'iial. 

20. Os pedidos de inI'ormaço i:ctereiitcs aos convênLo-s. contratos. termos de 

parcerias. acoi'dos. ajustes 011 instrumentos congêneres previstos no art. 19 deverão sei-

apresentados 

er

aprcseivados diretamente à Câmara Municipal de Conselheiro Lafuiete. 

Art. 2 1 A Mesa da('ctmara Municipal de Conselheiro 1 •altiete velara para que: 

- a Diretoria retoria de, Comunicação Externa - 1 )C 1• proniovà - campanha de abrangência 

iiiunicipalcom enfoque no l)weIito à cultura da transparência na administração publica 

e collscieiltiiaçàodO direito fundamental de aceso à in!rmação: 

11 - a Secretaria de Recursos Humanos promova o treinamento de agentes pElicos 110 

que 'se refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na 

administraçãopública: 	 - 

iii - a Um Idoriça do Parlamento Pi'oIIiÕ\a  a publicaçà0 anual ciii sítio eletrônico na 

intern1 - de - relatório estatisticoi contendo) a quantidade ik pedidos de inlormação 

recebidos, atendidos e i lide lericios. bem como - inlorinações teiiéricas sobre - os - s- 

solicitantes. solicitantes. 

22. Para dar  cumprimento ao artigo 40 -da Lei- 1-ederal n° 1 2. 27 1 1 o Presidente 

(âlnara- Municipal de Conselheiro LaIiicte de erá designar autoridade que lhe seja 

liretamente subordinada para. no.âiibi.io  dai diii Jade 1 .alaictcnsc. cxereei1 as seguintes 

-tiri hi içC)es: 

- assegurar o cumprimento das normas relati -as ao acesso a informaçào. de Jorma 

11 

W. 

ticiente e adequada aos objetivos desta Resolução: 



11- monitorar a- implementação do idisposto nesta Resolução) e apreenar relati 
periódicos sobre o seu Cumprimento- 

111  -  recomendar as medidas ihdispensávs a iI1)pIemenaçã() e ao aperfeiçoamento das 

normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do diSpOSR) nesta 
Resolução: e 

IV - orientar as respectivas unidades no que se relre ao cumprimento do disposto nesta 
Resolução e seus regulamentos. 

Art. 23. O. agente público que der causa ao descumprimenio das normas constantes 
desta Resolução estai-á sujeito às medidas, disciplinares previstas na legislação 

municipal . 

Ari. 24. As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta das dotuçCes 

orçaineniártas próprias. 

Ari.25. LstaResoluçào entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA us SESSõEIS, 04 DE JANF;IRoI)I: 2013; 

à[ 
\ 1 RI D0R III ~PV lO N ICOLAU LAPOR II 

J - 
Presidente da Câmara - 



	

ii I,l( t ri 	 -- t ris . 	1  1 1 1 	; 	A A 	
-? 

\ 1.e' 1 t.deial n° 12.527. de 18 de novembro ck 2011 \.cm Para disciplinai O 

informação, previsto como direito fundamental e cláusula pétrea no artigo 5° inci . 

XXXIII. bem conT&no incisol do § 3° do artigo 37 e § 20 do art. 216 da Constituição 

Federal. 

Inspiraram a edição. da Lei os princípios húsicôs que regem a atiidade administrutl\ a. 

sendo qúe na sua apIicaço dever-se-á ter cm conta as diicuizcs de publicidade.-

divulgação' de informações de interesse público independentemente de soliçitaçu. 

utilização dos meios de tecnologia da informação. Fomento a uma cultura de controle 

ociàl e de, ti anspai c nc i t na \d mi n ti 	io iç 	Pública (artigo, °) bem como acesso (1 

informação por meio dc procedimentos ohjcti os e agcts de lorma transparente. Clara 

C111 Iinguaem de fácil compreensão (artigo5). 

A ahrangiicia da lei foi definida de OrfllU expressa em seu artigo 1°. de modo a não 

pairar ai quaisquer dúvidas de que. cm regrá (1) seusi d ci os devem c 	hc 1 ados 
peIC)S Poderes Legislativos Municipais. 

4. 

Para de fato. implementá-la a Edilidade' Lafaietense precisa normalizar ,  determinados 

aspectos concernentes à forma de prestação de informações e a coiipetncia para fazi-

-lo. além de 'operar atos materiais de eecução direta da lei. 

Nesse passo. o presente Projeto de lesoluçào tem COmO objetivo Ristamente positivur as 
providências I1ÇCLSSdI ias i i mplL mc ntdço basiça da lei. cicie i minando a Ioitoi id idc 
responsável -pelo, fornecimento de infõrmações a terceiros. prazos. procedimento e 

recursos. 

Assim. diante da relevância da quest1u, contamos com o apoio dos nobres pares.' 

(1) Utilizou-e propositadamente da expressão em regra". pois não obstante grande 
parte das normas veiciladas pel.a Lei .  1 2.527/1 1. ter caráter,  nacional. algumas delas 
possuemcaráter:fdcraLeja por disposiçãoexpressa da lei (atigo 45). seja em razão. 

da compeincia 'legislativa para dispor sobre a matéria. Ao kngo do' tèxto tal questão 
será pontual mente ahoidada." - 

SALA DASSESSÕES,O4DE,JA.d:lRu DVI 2013. 

VEREADÕENITO NICOIAU LAPO1tI'I 

) - Presidente da Cíirnara - 



lei encontra-se devidamente acompanhada de 

Câmara Municipal de Conselheiro Laajet e 

1 :t•, 1 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2  044/2013 

Projeto de Resolução n2  002/2013 

De autoria dQ V 

esolução Regulamerndu 

de 2011 - Lei de 4cso'InformaçJo,  n 

Conselheiro Lafaid 

A proposta de 

justificativa, fis. 07, e vem instruída com documentos de fis. 08 a 15. 

Éorelatório. 

PARECER 

A proposta em análise, oriunda de projeto de iniciativa do Vereador 

Bemto Nicolau Laporte, objetiva regulamentar no âmbito da Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete os procedimentos para o regular cumprimento da Lei de Acesso 

à Informação. 

O acesso à informação regulamentado pela Lei Federal n2  12.527, de 

18 de novembro de 2011, dispõe em seu artigo 12  que: 

"Ari. JQ - Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de 
garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5, no 
inciso II do § 32 do art. 37 e no § 2` do art. 216 da Constituição 
Federal. 
Parágrafo único - Subordinam-se ao regime desta Lei: 
1- os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes 
Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do 
Ministério Público; 

olau Laporte, o anexo Projeto de 

W 12.527, de 18 de novembro 

jbito da Câmara Municipal de 

Rua As -is Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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- 	 
Dessa fôniiá v-ë tIÚè  a nin 	''  tftente ao livre acesso dos 

cidadãos às informações produzidas pela Administração Pública nos três níveis da 

Federação, deixou a cargo dos Municípios a regulamentação de regras específicas, o 

que agora se pretende pelo Projeto de Resolução ora em comento. 

Câmara Municipal de Conselheiro 
1 é,  ESTADO DE MINAS GERAIS 

( (F1s ji 
V! Procuradoria do Legislativo 

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas pú0..i 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios." 

A Lei retro mencionada em seu artigo 45 assim dispõe: 

"A ri. 45 - Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 
legislação própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas nesta 
Lei, definir regras' éij-ecfi cas, especialmente quanto ao disposto no art. 
92  e na Seção II do Capítulo lii." 

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência (art. 13), e quanto à iniciativa, que é 

concorrente, sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica do 

Município de Conselheiro Lafaiete. 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de interesse 

local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria não se encontra inserida dentre 

aquelas que são de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, motivo pelo qual não 

há vícios de iniciativa. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucionalidade. 

Ocorre, que da forma como foi proposta o anexo Projeto de 

Resolução trata de setores que não existem nesta Casa Legislativa, razão pela qual 

será necessário a apresentação de Emendas, que estamos a sugerir. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

Rua As -is Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaete- Cep 36.400-000 - (' (31) 3769-8100 -Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
1  ESTADO DE MINAS GERAIS 

fr 
Procuradoria do Legislativo 

TURNOS DECÃO 

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

/ 

o e Orçamentos. Urbana e Rural e de Economi. Fin ças, '1' 
- - 

• 'rø • 
•_Ø' 	 % - %•_•tI•j.v_w 

e- 
241-427 

Maioria WIsolutá dos Vereadores (art. 139, I,"m", do Regimento Interno). 

OUORUM   

O Projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação (art. 

223, do Regimento Interno). 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 31 DE JANEIRO DE 2013. 

/ 
GILCIIsTEKDA CONSOLAÇO'ÍELES 

- Procuradora do Legislativo - 

-OAB/MG 81.681- 

/GCO 
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Câmara Municipal de Cónselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

V 18 

Procuradoria do Legislativo 

SUGESTÃO DE EMENDAS AO PROJETO DE RESOLUÇAO  N2  0.02I2IT 

Emenda N 001 ao Projeto de Resolução n2  002/2013 

O Parágrafo único do art. 42  do Projeto de Resolução n2  002/2013 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 4Q 

	 ) 
Parágrafo único - Sém prejuízo da divulgaç  #  s  ddinformações constantes deste 
artigo por outros meios, o Setor de Inrhtáiica deverá empreender as 
providências necessárias a sua divulgação no sítio oficial da Câmara Municipal 
de Conselheiro Lafaiete na rede mundial de computadores (internet), 
observando os requisitos previstos no § 3 do artigo 8  da Lei Federal n 
12.527/11." 

(pY 
Emenda N-0.002 ao Projeto de Resolução n2  002/2013 

O art. 52  do Projeto de Resolução n2  002/2013 passa a vier com a seguinte redação: 

"Art. 5°- - A Ouvidoria do Legislativo será responsável pelo serviço de 
informações ao cidadão previsto no artigo 9°-, inciso 1, da Lei Federal n2  
12.527/11, devendo: 
1- atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 
II - informar-sobre a tramitação de documentos: e 
III - protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações. 

Parágrafo único - Compete à Ouvidoria do Legislativo: 
1 - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento 
imediato da informação; 	 - 
II- o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a entrega 
de número do protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido: 
III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade responsável 
pelo fornecimento da informação, quando couber." 

Emenda 1P 003 ao Projeto de Resolução no  002/2013 

Os §§ 12  e 32  do art. 62  do Projeto de Resolução n°-  002/2013 passam a vger com a 
seguinte redação: 

/ 

"Art. ó°-- 

§ 12  - O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em 
meio eletrônico efisico, no sítio na internet e na Ouvidoria do Legislativo. 

is Àndrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (e (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

§ 3 - Na hipótese do § 2° será enviada ao requerente comunicação com o 
número de protocolo e a data do recebimento do pedido pela Ouvidoria do 
Legislativo, a partir da qual se inicia o prazo de resposta." 

Emenda N2  004 ao Projeto de Resolução n2  002/2013 

O § 22 do art. 92  do Projeto de Resolu 	2  IO2/2013 passa a viger com a seguinte 
redação: 

9 	- 4 
i_ 

'•' 
"Ar t. - 	 
( 	  
§ 2 - O consentimento de que trata o § i do  .i'i ides/e artigo será dispensado, 
nas hipóteses previstas na Lei n 12.52 7/11, sem prejuízo de outras hipóteses 
previstas na legislação federal." 

w 
Emenda N 005 ao Projeto de Resolução n2  002/2013 

O caput e o § 22 do art. 11 do Projeto de Resolução n2  002/2013 passam a viger com a 
seguinte redação: 

"Ar!. 11- A Ouvidoria do Legislativo deverá: 

( 	 ) 

§ 2 - Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação ou 
do documento, a Ouvidoria do Legislativo deverá indicar data, local e modo 
para consulta, ou disponibilizar cópia, com certificação de que confere com o 
original." 

Emenda N°- 006 ao Projeto de Resolução n2  002/2013 

O caput e o Parágrafo único do art. 12 do Projeto de Resolução n2  002/2013 passam a 
viger com a seguinte redação: 

"Ar!. 12- Caso a informação esteja disponível ao público; ~formato impresso, 
eletrônico ou em outro meio de acesso universal, a Ouvidoria do Legislativo 
deverá orientar o requerente quanto ao local e modo para consultar, obter ou 
reproduzir a informação. 
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Parágrafo único - Na hipótese do ~1deste artigo a Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete desobriga-se do fornecimento direto da informação, salvo 
se o requerente declarar não dispor de meios para consultar, obter ou 
reproduzir a informação." 

Emenda Y 007 ao Projeto de Resolução n2  002/2013 

ESTARO DE MINAS GERAIS 

O art. 14 do Projeto de Resolução n2p02/2d113 sã a viger com a seguinte redação: 

    

"Ar!. 14 - Para o adequado £xircíciq 	tribuições, a Ouvidoria do 
Legislativo poderá 
1 - requisitar infó açõés' à uni  'i  s é éridores da Câmara Municipal, 
quando concernentes à respectiva atribuição legal, e 
11 - solicitar informações ao Presidente da Câmara Municijial de Conselheiro 
Lafaiete, quando relativas às atividades parlamentares e político-
administrativas desempenhadas por Vereadores." •. 

Emenda N2  008 ao Projeto de Resolução n2  002/2013 

O art. 16 do Projeto de Resolução n2  002/2013 passa a vigerçom a seguinte redação: 

"Art. 16- O. prazo para o recurso contra o indeferimento do pedido de acesso às 
informações ou contra o não fornecimento das razões e fundamento legal para a 
negativa de acesso às informações por parte da Ouvidoria do Legislativo, será 
de 10 (dez) dias a contar da ciência do requerente. 
Parágrafo único - O recurso será dirigido à Mesa da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete, a~ deverá se manifestar no prazo de 10 (dez) dias." 

Emenda N°- 009 ao Projeto de Resolução n2  002/2013 

O art. 21 do Projeto de Resolução n2  002/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"Ar!. 21 - A Mesa da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete velará para. 
que: 
1- o Setor de Cerimonial promova campanha de abrangência municipal com 
enfoque no fomento à cultura da transparência na administração pública e 
conscientização do direito fundamental de acesso à informação; 
ÍJ - o Setor de Pessoal promova o treinamento de agentes públicos no que se 
refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na 
administração pública; 
III - a Ouvidoria do Legislativo promova a publicação anual em sítio eletrônico 
na internet de relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas 
sobre os solicitantes." 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 31 DE JANEIRO DE 2013. 
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e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  

Rua As 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE RE 
N2 002-2013. 

EXPEDIENtE 
— iI ° L..L~ 

rre3iden 

O Projeto de Resolução no 002/2013, que "Regulamenta a aplicação da Lei Federal 
12.527, de 18 de novembro de 2011 - lei de acesso a informação, no âmbito da Câmara MunicipI 
de Conselheiro Lafaiete.", de autoria do Benito Nicolau Laporte, vem a esta Comissão para emissô 
de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, 
inciso 1, alíneas "a" e "b" do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se que o presente Projeto de Resolução visa disciplinar 
o ace so a informação no âmbito desta Câmara Municipal. 

A proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada pela Lei 
Orgânica Municipal, em seu art. 43, inc. II, considerando que dispõe sobre a organização e 
funcionamento dos serviços da Câmara. 

Em relação à iniciativa, o projeto não apresenta qualquer vício, estando prevista no art. 58 
da Li Orgânica Municipal. 

A proposição suplementa a legislação federal que garante o acesso à informação, 
asseurando o direito fundamental do cidadão ao conhecimento dos atos praticados pela 
Administração Pública. 

No mesmo sentido, permite ao cidadão fiscalizar a conduta dos agentes administrativos, 
asse urando o controle externo dos atos da Câmara. 

Merece ser elogiada a atitude parlamentar, na medida em que demonstra o interesse em 
garantir a transparência dos atos administrativos, constituindo um sinal da boa administração, 
oferecendo segurança jurídica à população, conferindo a esta respaldo para obtenção dos seus pleitos 

junto a esta Câmara Municipal. 

rÀ 
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AN 	JOSÉD 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE RE 
N 002-20 13. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela constitucionalidade e legalidade da 
proposição em análise, não existindo óbice de qualquer natureza para sua tramitação. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE FEVEREIRO DE 2013. 

VEREADOR IDT{Õ AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR JOAIAULO FERNANDES RESENDE 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafao iet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE RE 
N2  002-2013. 

PROPOSTA DE EMENDAS AO PROJETO DE RESULUÇÃO N° 002/2013 

Esta Comissão conclui pela pertinência das sugestões de emenda feitas pela Procuradoria 
do L-gislativo, na medida em que pretendem adequar as nomenclaturas dos setores administrativos 
desta Casa afetados pelo projeto, bem como corrigir sua redação, devendo ser feitas as alterações ali 
prop9stas ao parágrafo único, do art. 40,  ao caput e parágrafo único, do art. 50,  aos § 10  do art. 60, § 2° 
do art. 90, caput e § 2° do art. 11, caput e parágrafo único do art. 12, caput do art. 14, caput do art. 16 e 
incisos 1 e II do art. 21. 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE FEVEREIRO DE 2013. 

VEREADOR IÇDIO MÉRICO DE ALMEIDA 

é 
VEREADOR JOÃO P LO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/2013 

EXPEDIENTE 
3o  ojj 

Segue parecer em 02 (duas) laudas. 	 P r esidente 

RELATÓRIO 

De autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, o projeto de Resolução em 

epígrafe "Regulamenta a aplicação da Lei Federal ii. 12.527, de 18 de novembro de 

2011 - Lei de Acesso a Informação, no âmbito da Câmara Municipal de Conselheiro 

Lafaiete". 

A Procuradoria do Legislativo manifestou-se às fis. 16/18, no sentido de que 

a proposição se encontra revestida das condições de legalidade e de constitucionalidade; 

contudo, apresentando emendas às fls.19/22. 

Posteriormente, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação atesta às 

fls.23/24 pela legalidade e a constitucionalidade ao projeto em questão, corroborando as 

emendas da Procuradoria do Legislativo. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição por estar 

enquadrada dentre as disposições do artigo 89, II do Regimento Interno, foi encamin-

hada à Comissão de Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e 

Rural para que esta a analise e emita seu parecer. 

O
Àt

a
q

f  a
s  

 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em análise, sem dúvidas, é louvável, pois 

suplementando a legislação federal, Lei n. 12.527/2011, visa garantir o acesso à 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇA 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N° 002/2013 

RELATÓRIO 

EffIE81 E 1 y 
5 1   

Presidente 

De autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, o Projeto de lei em epígrafe 
que "Regulamenta a aplicação da Lei Federal n°12.527, de 18 de novembro de 2011-Lei de 
acesso a informação, no âmbito da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete", vem a esta 
comissão para emissão de parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-financeira, em 
conformidade com art. 89, inciso III, do Regimento interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se que o Projeto de Lei objetiva a 
regulamentação da aplicação da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 -Lei de 
acesso a informação, no âmbito da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete para disciplinar 
o acesso à informação, previsto como direito fundamental no art. 50,  inciso XXXIII e inciso II 
do § 3° do art. 37 e § 2° do art. 216 da Constituição Federal. 

O presente projeto não gera nenhum impacto financeiro, na medida em que não 

cria nem aumenta despesa para o Município, estando em conformidade com o que preceitua o 
art. 156 e 157 da lei orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete, não encontrando, 
portanto óbice de natureza financeira para a sua regular tramitação e conseqüente aprovação. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do 
Projeto de lei n.° 002/2013, não havendo do ponto de vista orçamentário-financeiro qualquer 
impedimento, devendo o mesmo ser discutido e votado pela Câmara em plenário. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE MARÇO DE 2013. 

-I 

VEREADOR JO • CARDO SIRIO 

VEREADOR PEMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf' 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Resolução n 002/2013 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE 

RESOLUÇÃO NQ  002/2013 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Resolução n2  

002/2013, de autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, que "Regulamenta a 

aplicação da Lei Federal ii  12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso a 

Informação, no âmbito da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete", deva ser 

aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ  002/2013 

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI 
FEDERAL NQ  12.5279  DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2011 - LEI DE ACESSO 
A INFORMAÇÃO, NO ÂMBITO DA 
CÂMARA 	MUNICIPAL 	DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Todos os setores da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete deverão ser 
cientificados e instruídos a respeito da obrigatoriedade de observar as normas de caráter nacional 
introduzidas pela Lei Federal n2  12.527, de 18 de novembro de 2011, que tem por objetivo 
garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 52,  no inciso II do § 32 do art. 
37 e no § 22  do art. 216 da Constituição Federal. 

Art. 2 - As informações a serem fornecidas pela Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete deverão ser franqueadas ao público mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os Princípios da 
administração pública e as diretrizes previstas na Lei Federal n2  12.527/11. 

Parágrafo único - O acesso às informações será assegurado também mediante a 
realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular ou outras formas 
de divulgação. 

Art. 32 - O acesso à informação de que trata essa Resolução não se aplica às 
hipóteses previstas na legislação como sigilo fiscal, bancário, comercial, profissional, industrial e 
segredo de justiça. 

Art. 42 - A fim de dar cumprimento ao artigo 82  da Lei Federal n2  12.527, de 18 de 
novembro de 2011, a Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, independentemente de 
requerimento deverá promover a divulgação em local de fácil acesso, no mínimo, das seguintes 
informações: 

1 - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones 
das respectivas unidades, horários de atendimento ao público e identificação e contato da 
autoridade designada na forma do art. 22 desta Resolução; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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ESTADO DE MINAS GERAIS  
Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Resolução n 002/2013 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeirô 
I I I - execução orçamentária e financeira detalhada; 
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados e notas de empenho 
emitidas, indicando o nome do contratado, o objeto, o valor, o prazo contratual e demais 
informações pertinentes; 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafajet 

obras; 
VI - remuneração e subsídio recebidos por agentes políticos, comissionados de 

outros órgãos Públicos e ocupantes de cargo, emprego e função pública, incluindo auxílios, 
ajudas de custo, e quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem como proventos de aposentadoria 
e pensões daqueles que estiverem na ativa, de maneira individualizada, conforme Ato da Mesa 
da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete; 

VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 
Parágrafo único - Sem prejuízo da divulgação das informações constantes deste 

artigo por outros meios, o Setor de Informática deverá empreender as providências necessárias à 
sua divulgação no sítio oficial da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete na rede mundial de 
computadores (internet), observando os requisitos previstos no § 32 do artigo 82  da Lei Federal n2  
12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 52 - A Ouvidoria do Legislativo será responsável pelo serviço de informações ao 
cidadão previsto no artigo 92,  inciso 1, da Lei Federal n2  12.527/11, devendo: 

1 - atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 
II - informar sobre a tramitação de documentos; e 
III - protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações. 

Parágrafo único - Compete à Ouvidoria do Legislativo: 
1 - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento 

imediato da informação; 
II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a entrega 

de número do protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido; 
III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade responsável 

pelo fornecimento da informação, quando couber. 

Art. 6 - Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à 
informação. 

§ 12 - O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio 
eletrônico e físico, no sítio na internet e na Ouvidoria do Legislativo. 

§ 2 - Os pedidos de acesso à informação poderão ser recebidos por qualquer meio 
legítimo, inclusive contato telefônico, correspondência eletrônica ou física, desde que atendidos 
os requisitos do art. 72 

§ 32 - Na hipótese do § 22 será enviada ao requerente comunicação com o número 
de protocolo e a data do recebimento do pedido pela Ouvidoria do Legislativo, a partir da qual se 
£nicia o prazo de resposta. 

Art. 72 - O pedido de informações de qualquer interessado deverá conter: 
1 - nome do requerente; 
II - número de documento de identificação válido; 
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS E \ -J 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/2013 

EXPEDIENTE 
j3ç 

Segue parecer em 02 (duas) laudas. P res de ntø 

RELATÓRIO 

De autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, o projeto de Resolução em 

epígrafe "Regulamenta a aplicação da Lei Federal n. 12.527, de 18 de novembro de 

2011 - Lei de Acesso a Informação, no âmbito da Câmara Municipal de Conselheiro 

Lafaiete". 

A Procuradoria do Legislativo manifestou-se às fls.16/18, no sentido de que 

a proposição se encontra revestida das condições de legalidade e de constitucionalidade; 

contudo, apresentando emendas às fls.19/22. 

Posteriormente, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação atesta às 

fls.23124 pela legalidade e a constitucionalidade ao projeto em questão, corroborando as 

emendas da Procuradoria do Legislativo. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição por estar 

enquadrada dentre as disposições do artigo 89, II do Regimento Interno, foi encamin-

hada à Comissão de Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e 

Rural para que esta a analise e emita seu parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em análise, sem dúvidas, é louvável, pois 

suplementando a legislação federal, Lei n. 12.527/2011, visa garantir o acesso à 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete /? 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

informação, assegurando-se assim, o direito a informação dos atos praticados 

Administração Pública. 

Vale consignar que, o presente projeto dará transparência aos cidadãos 

quanto aos atos praticados por este Poder Legislativo. 

Impende mencionar que tal proposição se adequa ao princípio 

constitucional da publicidade no âmbito da Administração Pública, esculpido no art. 37, 

capuz' da Constituição da República. 

Finalmente, nos ensina o brilhante Doutrinador José Afonso da Silva 

que: 

"A publicidade sempre foi tida como um princípio administrativo, 

porque se entende que o Poder Público, por ser público, deve agir com a maior 

transparência possível, a fim de que os administrados tenham, a toda hora, 

conhecimento do que os administradores estão fazendo. Curso de Direito Constitucional 

Positivo, Malheiros, 2000, pág. 653)" 

CONCLUSÃO 
Ante o exposto, nos limites da apreciação desta Comissão, pugna-se pelo 

encaminhamento do mesmo ao Plenário desta Casa, para a devida discussão e votação. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 18 de março de 2013. 

Vereador tura Celestino 

Vereador Antônio Severino de Rezende Lobo 

Vere dor Pedro Antônio ndes ureiro 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇ'Â,, 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N° 002/2013 

RELATÓRIO 
EIE8iE 1 V 51  

Presidente 

De autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, o Projeto de lei em epígrafe 
que "Regulamenta a aplicação da Lei Federal n'12.527, de 18 de novembro de 2011-Lei de 
acesso a informação, no âmbito da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete", vem a esta 
comissão para emissão de parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-financeira, em 
conformidade com art. 89, inciso III, do Regimento interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se que o Projeto de Lei objetiva a 
regulamentação da aplicação da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011-Lei de 
acesso a informação, no âmbito da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete para disciplinar 
o acesso à informação, previsto como direito fundamental no art. 5°, inciso XXXIII e inciso II 
do § 3° do art. 37 e § 2° do art. 216 da Constituição Federal. 

O presente projeto não gera nenhum impacto financeiro, na medida em que não 
cria nem aumenta despesa para o Município, estando em conformidade com o que preceitua o 

art. 156 e 157 da lei orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete, não encontrando, 
portanto óbice de natureza financeira para a sua regular tramitação e conseqüente aprovação. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do 
Projeto de lei n.° 002/2013, não havendo do ponto de vista orçamentário-financeiro qualquer 
impedimento, devendo o mesmo ser discutido e votado pela Câmara em plenário. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE MARÇO DE 2013. 

I,_ 
VEREADOR JO  _ 

 
• CARDO SIRIO 

~r VEREADOR PEDMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 

Flsa.g 	Ç) 
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N2 002/2013 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Resolução n 

002/2013, de autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, que "Regulamenta a 
aplicação da Lei Federal ii 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso a 
Informação, no âmbito da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete", deva ser 

aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 002/2013 

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI 
FEDERAL N2 12.5279 DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2011 - LEI DE ACESSO 
A INFORMAÇÃO, NO ÂMBITO DA 
CÂMARA 	MUNICIPAL 	DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12  -  Todos os setores da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete deverão ser 
cientificados e instruídos a respeito da obrigatoriedade de observar as normas de caráter nacional 
introduzidas pela Lei Federal n2 12.527, de 18 de novembro de 2011, que tem por objetivo 
garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5, no inciso II do § 32 do art. 
37 e no § 2 do art. 216 da Constituição Federal. 

Art. 22 - As informações a serem fornecidas pela Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete deverão ser franqueadas ao público mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os Princípios da 
administração pública e as diretrizes previstas na Lei Federal n2 12.527/11. 

Parágrafo único - O acesso às informações será assegurado também mediante a 
realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular ou outras formas 
de divulgação. 

Art. 32 - O acesso à informação de que trata essa Resolução não se aplica às 
hipóteses previstas na legislação como sigilo fiscal, bancário, comercial, profissional, industrial e 
segredo de justiça. 

Art. 4 - A fim de dar cumprimento ao artigo 82 da Lei Federal n 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, a Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, independentemente de 
requerimento deverá promover a divulgação em local de fácil acesso, no mínimo, das seguintes 
informações: 

1 - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones 
das respectivas unidades, horários de atendimento ao público e identificação e contato da 
autoridade designada na forma do art. 22 desta Resolução; 
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II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financ'iS 
III - execução orçamentária e financeira detalhada; 
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados e notas de empenho 
emitidas, indicando o nome do contratado, o objeto, o valor, o prazo contratual e demais 
informações pertinentes; 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e 
obras; 

VI - remuneração e subsídio recebidos por agentes políticos, comissionados de 
outros órgãos Públicos e ocupantes de cargo, emprego e função pública, incluindo auxílios, 
ajudas de custo, e quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem como proventos de aposentadoria 
e pensões daqueles que estiverem na ativa, de maneira individualizada, conforme Ato da Mesa 
da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete; 

VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 
Parágrafo único - Sem prejuízo da divulgação das informações constantes deste 

artigo por outros meios, o Setor de Informática deverá empreender as providências necessárias à 
sua divulgação no sítio oficial da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete na rede mundial de 
computadores (internet), observando os requisitos previstos no § 32 do artigo 82  da Lei Federal n2  
12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 52 - A Ouvidoria do Legislativo será responsável pelo serviço de informações ao 
cidadão previsto no artigo 92,  inciso 1, da Lei Federal n2  12.527/11, devendo: 

1 - atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 
II - informar sobre a tramitação de documentos; e 
III - protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações. 

Parágrafo único - Compete à Ouvidoria do Legislativo: 
1 - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento 

imediato da informação; 
II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a entrega 

de número do protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido; 
III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade responsável 

pelo fornecimento da informação, quando couber. 

Art. 6 - Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à 
informação. 

§ 12 - O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio 
eletrônico e físico, no sítio na internet e na Ouvidoria do Legislativo. 

§ 22 - Os pedidos de acesso à informação poderão ser recebidos por qualquer meio 
legítimo, inclusive contato telefônico, correspondência eletrônica ou física, desde que atendidos 
os requisitos do art. 72 

§ 32 - Na hipótese do § 2 será enviada ao requerente comunicação com o número 
de protocolo e a data do recebimento do pedido pela Ouvidoria do Legislativo, a partir da qual se 
inicia o prazo de resposta. 

Art. 72 - O pedido de informações de qualquer interessado deverá conter: 
1 - nome do requerente; 
II - número de documento de identificação válido; 
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e 
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IV - endereço tísico ou eletrônico do requerente, para recebimento... 
comunicações ou da informação requerida. 

Parágrafo único - Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 
1 - genéricos; 
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou 
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação 

de dados e informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de 
competência da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, devendo neste caso, se de seu 
conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o requerente 
poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados. 

Art. 82 - Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do 
requerente não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação, sendo vedadas também 
quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação. 

Art. 92 - O acesso a informações pessoais deverá respeitar a intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem das pessoas, bem como as liberdades e garantias individuais. 

§ i - Quando em risco os valores descritos no caput as informações pessoais 
serão de acesso restrito aos agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que elas se 
referirem, podendo ser autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal 
ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem. 

§ 2 - O consentimento de que trata o § 12  do caput deste artigo será dispensado 
nas hipóteses previstas na Lei n2  12.527, de 18 de novembro de 2011, sem prejuízo de outras 
hipóteses previstas na legislação federal. 

§ 32 -  Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, os direitos 
de que trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou ascendentes, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei n2  10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 
na Lei n2  9.278, de 10 de maio de 1996. 

§ 42 - Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela 
parcialmente sigilosa, será assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato 
ou cópia com ocultação da parte sob sigilo. 

§ 52 - O acesso à informação pessoal por terceiros será condicionado à assinatura 
de um termo de responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e a destinação que 
fundamentaram sua autorização e sobre as obrigações a que se submeterá o requerente. 

§ 6 - Aquele que tiver acesso às informações de que trata este artigo será 
responsabilizado por seu uso indevido. 

Art. 10 - O acesso aos documentos ou informações utilizados como fundamento da 
tomada de decisão, será assegurado a partir da edição da decisão. 

Art. 11 - A Ouvidoria do Legislativo deverá: 
1 - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado; 
II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar 

reprodução ou obter certidão relativa à informação; 
III - comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de 

sua existência; 
IV indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela 

informação ou que a detenha; ou ainda, se possível, remeter o requerimento a esse órgão ou 
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entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação, forneceffie 
comprovante de protocolização. 

V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso. 
§ l - Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande 

volume de documentos, ou a movimentação do documento puder comprometer sua regular 
tramitação, será adotada a medida prevista no inciso II do caput. 

§ 2 - Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação ou do 
documento, a Ouvidoria do Legislativo deverá indicar data, local e modo para consulta, ou 
disponibilizar cópia, com certificação de que confere com o original. 

§ 32  - Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 22  do caput deste 
artigo, o requerente poderá solicitar que, às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a 
reprodução seja feita por outro meio que não ponha em risco a integridade do documento 
original. 

Art. 12 - Caso a informação esteja disponível ao público, em formato impresso, 
eletrônico ou em outro meio de acesso universal, a Ouvidoria do Legislativo deverá orientar o 
requerente quanto ao local e modo para consultar, obter ou reproduzir a informação. 

Parágrafo único - Na hipótese do caput deste artigo a Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete desobriga-se do fornecimento direto da informação, salvo se o requerente 
declarar não dispor de meios para consultar, obter ou reproduzir a informação. 

Art. 13 - O prazo para resposta do pedido será de 20 (vinte) dias, contados da data do 
protocolo do requerimento, e poderá ser prorrogado por 10 (dez) dias, mediante justificativa 
expressa, da qual será cientificado o requerente. 

Art. 14 - Para o adequado exercício de suas atribuições, a Ouvidoria do Legislativo 
poderá: 

1 - requisitar informações às unidades e servidores da Câmara Municipal, quando 
concernentes à respectiva atribuição legal, e 

Ii - solicitar informações ao Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, quando relativas às atividades parlamentares e político-administrativas desempenhadas 
por Vereadores. 

Art. 15 - No caso de indeferimento do pedido de acesso à informação, deverá ser 
fornecido ao requerente o inteiro teor da negativa de acesso e seu fundamento legal, por certidão 
ou cópia, bem como deverá lhe ser informado sobre a possibilidade e o prazo para recurso. 

Art. 16 - O prazo para o recurso contra o indeferimento do pedido de acesso às 
informações ou contra o não fornecimento das razões e fundamento legal para a negativa de 
acesso às informações por parte da Ouvidoria do Legislativo, será de 10 (dez) dias a contar da 
ciência do requerente. 

Parágrafo único - O recurso será dirigido à Mesa da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete, a qual deverá se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 17 - O serviço de busca e fornecimento da informação será gratuito, salvo na 
hipótese de reprodução de documentos, situação em que poderá ser cobrado exclusivamente o 
valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados. 
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Parágrafo único - Estará isento de ressarcir os custos previstos 	ç..§ .t&do 
aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próricrÓu da 
família, declarada nos termos da Lei n2  7.115, de 29 de agosto de 1983. 

Art. 18 - A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, 
caso haja anuência do requerente. 

Art. 19 - As entidades privadas sem fins lucrativos que receberem recursos públicos 
da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete para realização de ações de interesse público 
deverão dar publicidade às seguintes informações: 

1 - cópia do estatuto social atualizado da entidade; 
11 - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; 
III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, 

ajustes ou instrumentos congêneres realizados com a Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 
respectivos aditivos, e relatórios finais de prestação de contas, na forma da legislação aplicável. 

§ l - As informações de que trata o caput serão divulgadas em sítio na internet da 
entidade privada e em quadro de avisos de amplo acesso público em sua sede. 

§ 2 - A divulgação em sítio na internet referida no § 12  poderá ser dispensada, por 
decisão da Mesa da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, mediante expressa justificação 
da entidade, nos casos de entidades privadas sem fins lucrativos que não disponham de meios 
para realizá-la. 

§ 32  - As informações de que trata o caput deverão ser publicadas a partir da 
celebração do convênio, contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou instrumento congênere, 
serão atualizadas periodicamente e ficarão disponíveis até 180 (cento e oitenta) dias após a 
entrega da prestação de contas final. 

Art. 20 - Os pedidos de informação referentes aos convênios, contratos, termos de 
parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres previstos no art. 19 deverão ser 
apresentados diretamente à Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 21 - A Mesa da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete velará para que: 
1 - o Setor de Cerimonial promova campanha de abrangência municipal com 

enfoque no fomento à cultura da transparência na administração pública e conscientização do 
direito fundamental de acesso à informação; 

II - o Setor de Pessoal promova o treinamento de agentes públicos no que se 
refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na administração pública; 

III - a Ouvidoria do Legislativo promova a publicação anual em sítio eletrônico na 
internet de relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, 
atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes. 

Art. 22 - Para dar cumprimento ao disposto no artigo 40 da Lei Federal n2  12.527, de 
18 de novembro de 2011, o Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete deverá 
designar autoridade que lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito da Edilidade 
Lafaietense, exercer as seguintes atribuições: 

1 - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de 
forma eficiente e adequada aos objetivos desta Resolução; 

II- monitorar a implementação do disposto nesta Resolução e apresentar relatórios 
periódicos sobre o seu cumprimento; 
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- 
III - recomendar as medidas indispensáveis à imp1emenão.e ao 

aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do dispostd 
nesta Resolução; e 

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto 
nesta Resolução e seus regulamentos. 

Art. 23  - O agente público que der causa ao descumprimento das normas constantes 
desta Resolução estará sujeito às medidas disciplinares previstas na legislação municipal. 

Art. 24 - As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 25 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE MAIO DE 2013. 

VEREADORSXNDRO SÉ DS SANTOS 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PEDRO MÉRICO DE ALMEIDA 

IGCTI 
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RESOLUÇÃO N2  0049  DE 10 DE MAIO DE 2013 

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI 
FEDERAL N2  12.5279  DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2011 - LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, 
NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de 
junho de 1990, promulga a seguinte ResoluÇ 

- 	Au. 1 - Todos os setores da Câmara Muniêipal de Conselheiro Lafaiete deverão 
ser cientificados e instruídos a respeito da obrigatoriedade de observar as normas de caráter 
nacional introduzidas pela Lei Federal n 12.527, de 18 de novembro de 2011, que tem por 
objetivo garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5, no inciso II do 
§ 32  do art. 37 e no § 2 do art. 216 da Constituiçãp Federal. 

Art. .22 	• s informações a serem fornecidas pela Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete deverão ser franqueadas ao público mediante procedimentos objetivos e 
ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os 
Princípios da administração pública e as diretrizes previstas na Lei Federal n2  12.527/11. 

Parágrafo único - O acesso às informações será assegurado também mediante a 
realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular ou outras 
formas de divulgação. 

Art. 3 - O acesso t informação de que trata essa Resolução não se aplica às 
hipóteses previstas na legislação como sigilo fiscal, bancário, comercial, profissional, 
industrial e segredo de justiça. 

Art. 4 - A fim de dar cumprimento ao artigo 8  da Lei Federal n 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, a Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, independentemente de 
requerimento deverá promover a divulgação em local de fácil acesso, no mínimo, das 
seguintes informações: 

1 - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e 
telefones das respectivas unidades, horários de atendimento ao público e identificação e 
contato da autoridade designada na forma do art. 22 desta Resolução; 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
III - execução orçamentária e financeira detalhada; 
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados e notas de 
empenho emitidas, indicando o nome do contratado, o objeto, o valor, o prazo contratual e 
demais informações pertinentes; 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e 
obras; 

VI - remuneração e subsídio recebidos por agentes políticos, comissionados 
de outros órgãos Públicos e ocupantes de cargo, emprego e função pública, incluindo 
auxílios, ajudas de custo, e quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem como proventos de 
aposentadoria e pensões daqueles que estiverem na ativa, de maneira individualizada, 
conforme Ato da Mesa da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete; 

VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 
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Parágrafo único - Sem prejuízo da divulgação das informações constantes deste 
igo por outros meios, o Setor de Informática deverá empreender as providências 

ecessárias à sua divulgação no sítio oficial da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete na 
ede mundial de computadores (internet), observando os requisitos previstos no § 32 do artigo 

82 da Lei Federal n 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 5  -  A Ouvidoria do Legislativo será responsável pelo serviço de informações 
ao cidadão previsto no artigo 9, inciso 1, da Lei Federal n2 12.527/11, devendo: 

1 - atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 
II  -  informar sobre a tramitação de documentos; e 

- 	 III  -  protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações. 
Parágrafo único - Compete à Ouvidoria do Legislativo: 

1 - o recebimento do pedido e acesso e, sempre que possível, o 
fornecimento imediato da informação; 

 '
AÇ~ .- 	'- 	 - 

II - o registro do pedido de acssb em sistema eletrônico específico e a 
entrega de número do protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido; 

III - o encaminhamento do pedido - recebido e registrado à unidade 
responsável pelo fornecimento da informação, quando couber. 

Art. 6 - Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à 
informação. 

§ 1 - O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em 
meio eletrônico e físico. no sítio na intwnet e na Ouvidoria do Legislativo. 

§ 2 - Os pedidos de acesso à informação poderão ser recebidos por qualquer 
meio legítimo, inclusive contato telefônico, correspondência eletrônica ou física, desde que 
atendidos os requisitos do art. 7. 

§ 3 - Na hipótese do § 22 será enviada ao requerente comunicação com o 
número de protocolo e a data do recebimento do pedido pela Ouvidoria do Legislativo, a 
partir da qual se inicia o prazo de resposta. 

Art. 7 - O pedido de informações de qualquer interessado deverá conter: 
1 - nome do requerente; 
II - número de documento de identificação válido; 
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e 
IV - endereço fisico ou eletrônico do requerente, para, recebimento de 

comunicações ou da informação requerida. 
Parágrafo úni'co - Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

1 - genéricos; 
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou 
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou 

consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não 
seja de competência da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, devendo neste caso, se de 
seu conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o 
requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados. 

Art. 8  -  Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do 
requerente não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação, sendo vedadas também 
quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação. 

Art. 9 - O acesso a informações pessoais deverá respeitar a intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem das pessoas, bem comoas liberdades e garantias individuais. 
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§ i - Quando em risco os valores descritos no caput as informações pessoais 
serão de acesso restrito aos agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que elas' se 
referirem, podendo ser autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão 
legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem. 

§ 22 - O consentimento de que trata o § 12  do caput deste artigo será dispensado 

nas hipóteses previstas na Lei n2  12.527, de 18 de novembro de 2011, sem prejuízo de outras 

hipóteses previstas na legislação federal. 
§ 3 - Caso o titular das informações pessoais esteja morta ou ausente, os 

direitos de que trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou 
ascendentes, conforme o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei n2  10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e na Lei n2  9.278. de 10 de maio de 1996. 
§ 4 - Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela 

parcialmente sigilosa, será assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, 
extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo. 

§ 52  - O acesso à informação pessoal pôr erceiros será condicionado à 
assinatura de um termo de responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e a destinação que 
fundamentaram sua autorização e sobre as obrigaçõe a que se submeterá o requerente. 

§ 6 - Aquele que tiver acesso às informaçõçs de que trata este artigo será 
responsabilizado por seu uso indevido. 	S.  

Art. 10 - O acesso aos documentos ou informações utilizados como fundamento 
da tomada de decisão, será assegurado a partir da edição da decisão. 

Art. 11 - A Ouvidoria do Legislativo deverá: 
1 - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado; 
II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, 

efetuar reprodução ou obter certidão relativa à informação; 
III - comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento 

de sua existência; 
IV indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela 

informação ou que a detenha; ou ainda, se possível, remeter o requerimento a esse órgão ou 
entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação, fornecendo-lhe 
o comprovante de protocolização. 

V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso. 
§ i - Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande 

volume de documentos, ou a movimentação do documento puder comprometer sua regular 
tramitação, será adotada a medida prevista no inciso II do caput. 

§ 2 - Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação ou 
do documento, a Ouvidoria do Legislativo deverá indicar data, local e modo para consulta, ou 
disponibilizar cópia, com certificação de que confere com o original. 

§ 32 - Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 22  do caput 
deste artigo, o requerente poderá solicitar que, às suas expensas e sob supervisão de servidor 
público, a reprodução seja feita por outro meio que não ponha em risco a integridade do 
documento original. 

Art. 12 - Caso a informação esteja disponível ao público, em formato impresso, 
eletrônico ou em outro meio de acesso universal, a Ouvidoria do Legislativo deverá orientar o 
requerente quanto ao local e modo para consultar, obter ou reproduzir a informação. 

Parágrafo único - Na hipótese do caput deste artigo a Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete desobriga-se do fornecimento direto da informação, salvo se o 
requerente declarar não dispor de meios para consultar, obter ou reproduzir a irformação. 
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Art. 13 - O prazo para resposta do pedido será de 20 (vinte) dias, contados da data 
do protocolo do requerimento, e poderá ser prorrogado por 10 (dez) dias, mediante 
justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente. 

Art. 14 	Para o adequado exercício de suas atribuições, a Ouvidoria do 
Legislativo poderá: 

1 - requisitar informações às unidades e servidores da Câmara Municipal, quando 
concernentes à respectiva atribuição legal, e 

11 - solicitar informações ao Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, quando relativas às atividades parlamentares e político-administrativas 
desempenhadas por Vereadores. 

Art. 15 - No caso de indeferimento do pedido de acesso à informação, deverá ser 
fornecido ao requerente o inteiro teor da negativa de acesso e seu fundamento legal, por 
certidão ou cópia, bem como deverá lhe ser informado sobre a possibilidade e o prazo para 
recurso. 

Art. 16 - O jrazo para o recurso contra o indeferimento do pedido de acesso às 
informações ou contra o não fornecimento das razões e fundamento legal para a negativa de 
acesso às informações por parte da Ouvidoria do Legislativo, será de 10 (dez) dias a contar da 
ciência do requerente. 

Parágrafo único - O recurso será dirigido à Mesa da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete, a qual deverá se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 17 - O serviço de busca e fornecimento da informação será gratuito, salvo na 
hipótese de reprodução de documentos, situação em que poderá ser cobrado exclusivamente o 
valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados. 

Parágrafo único - Estará-isento de ressarcir os custos previstos no caput todo 
aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou 
da família, declarada nos termos da Lei n 7.115. de 29 de agosto de 1983. 

Art. 18 - A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse 
formato, caso haja anuência do requerente.  

Art. 19 - As entidades 'privadas sem fins lucrativos que receberem recursos 
públicos da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete para realização de ações de interesse 
público deverão dar publicidade às seguintes informações: 

1 - cópia do estatuto social atualizado da entid&de; 
II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; 
III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, 

ajustes ou instrumentos congêneres realizados com a Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, respectivos aditivos, e relatórios finais de prestação de contas, na forma da 
legislação aplicável. 

§ 12  - As informações de que trata o caput serão divulgadas em sítio na internet 
da entidade privada e em quadro de avisos de amplo acesso público em sua sede. 

§ 2 - A divulgação em sítio na internet referida no §12  poderá ser dispensada, 
por decisão da Mesa da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, mediante expressa 
justificação da entidade, nos casos de entidades privadas sem fins lucrativos que não 
disponham de meios para realizá-la. 

§ 32 - As informações de que 'trata o caput deverão ser publicadas a partir da 
celebração do convênio, contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou instrumento congênere, 
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erão atualizadas periodicamente e ficarão disponíveis até 180 (cento e oitenta) dias após a 
entrega da prestação de contas final. 

Art. 20 Os pedidos de informação referentes aos convênios, contratos, termos de 
parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres previstos no art. 19 deverão ser 
apresentados diretamente à Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 21 - A Mesa da Câmara Municipal de-Conselheiro Lafaiete velará para que: 
1 - o Setor de Cerimonial promova campanha de abrangência municipal com 

enfoque no fomento à cultura da transparência na administração pública e conscientização do 
direito fundamental de acesso à informação; 

II - o Setor de Pessoal promova o treinamento de agentes públicos no que se 
refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas transparência na administração pública; 

III - a Ouvidoria do Legislativo promova a publicação anual em sítio eletrônico 
na internet de relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, 
atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes. 

Art. 22 - Para dar cumprimento ao disposto no artigo 40 da Lei Federal n 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, o Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
deverá designar autoridade que lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito da Edilidade 
Lafaietense, exercer as seguintes atribuições: 

1 - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de 
forma eficiente e adequada aos objetivos desta Resolução; 

II- monitorar a implementação do disposto nesta Resolução e apresentar 
relatórios periódicos sobre o seu cumprimento; 

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao 
aperféiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto 
nesta Resolução: e 

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do 
disposto nesta Resolução e seus regulamentos. 

Art. 23 - O agente público que der causa ao descumprimento das normas 
constantes desta Resolução estará sujeito às medidas disciplinares previstas na legislação 
municipal  

Art. 24 - As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 	- 

Art. 25 - Esta Resolução ent eflvigor na data de sua publicação. 
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